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RESUMO: 
 
O presente artigo investiga os impactos da uberização e da inteligência 
artificial nas relações de trabalho contemporâneas, analisando como essas 
transformações afetam os direitos, as condições laborais e a subjetividade 
dos trabalhadores. O objeto de análise centra-se nas novas configurações 
do trabalho mediadas por plataformas digitais e algoritmos. O objetivo é 
refletir criticamente sobre a precarização resultante da economia digital e 
sobre os desafios éticos e sociais da automação. Adota-se uma abordagem 
qualitativa de natureza teórica e crítica, fundamentada em revisão 
bibliográfica sistemática, com base em autores da sociologia do trabalho, da 
psicodinâmica e da filosofia crítica. Os resultados apontam para o 
enfraquecimento dos vínculos formais, a intensificação do controle 
algorítmico e a fragilização da saúde mental dos trabalhadores, ao mesmo 
tempo em que identificam emergentes formas de resistência e organização 
coletiva. Conclui-se que é urgente revisar os marcos regulatórios e promover 
políticas públicas que assegurem condições laborais justas, proteção social 
e protagonismo humano frente às novas dinâmicas tecnológicas. 
 
Palavras-chaves: Relações de trabalho; Tecnologia educacional; 
Automação; Plataformas digitais; Direitos trabalhistas. 
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ABSTRACT: 
 
This article investigates the impacts of uberization and artificial intelligence 
on contemporary labor relations, analyzing how these transformations affect 
workers’ rights, employment conditions, and subjectivity. The object of 
analysis focuses on the new forms of work mediated by digital platforms and 
algorithms. The main objective is to critically reflect on the precarization 
caused by the digital economy and the ethical and social challenges of 
automation. A qualitative approach with theoretical and critical character is 
adopted, based on a systematic literature review grounded in authors from 
labor sociology, psychodynamics, and critical philosophy. The results 
indicate a weakening of formal employment bonds, increased algorithmic 
control, and a deterioration in workers’ mental health, while also highlighting 
emerging forms of resistance and collective organization. It is concluded that 
there is an urgent need to revise regulatory frameworks and promote public 
policies that ensure fair working conditions, social protection, and human 
protagonism in the face of new technological dynamics. 
 
Keywords: Labor relations; Educational technology; Automation; Digital 
platforms; Labor rights.
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1  INTRODUÇÃO 
 
 As transformações no mundo do trabalho foram intensificadas nas últimas décadas pela 

globalização, pelos avanços tecnológicos e pela reestruturação produtiva e têm provocado mu-
danças significativas nas relações laborais e na vida dos trabalhadores. Esse novo cenário, ca-
racterizado pela flexibilização, terceirização, automação e individualização das práticas de ges-
tão, compromete a estabilidade e os direitos historicamente conquistados pelas classes traba-
lhadoras, dando origem a novas formas de precarização e insegurança social. Exemplo disso 
são os vínculos informais em plataformas digitais, a substituição de empregos estáveis por con-
tratos intermitentes e a crescente automação de tarefas que reduzem a necessidade de mão de 
obra humana.  

Segundo Antunes (2020), vivemos a consolidação de um novo padrão de exploração 
que redefine a morfologia do trabalho, substituindo vínculos estáveis por contratos intermitentes 
e formas desregulamentadas de ocupação. Castells (2005) reforça essa perspectiva ao apontar 
o aumento das zonas de vulnerabilidade social, fruto da fragilização dos mecanismos de prote-
ção coletiva. Já Sennett (2015) destaca os impactos subjetivos dessa nova lógica produtiva, 
marcada por exigências de adaptação contínua, descontinuidade de vínculos e perda de narra-
tivas identitárias coerentes no percurso profissional. 

A gestão por competências e a lógica da meritocracia, embora apresentem um discurso 
de valorização individual, acabam por transferir ao trabalhador a responsabilidade por seu de-
sempenho e sucesso, desconsiderando as determinações estruturais que condicionam sua atu-
ação. Essa dinâmica encobre os mecanismos de dominação que operam no interior das relações 
de trabalho, contribuindo para a intensificação do controle e a fragmentação das experiências 
coletivas. Conforme adverte Marx (2013), o sistema capitalista promove a alienação ao separar 
o trabalhador do controle sobre o processo produtivo, esvaziando o sentido do trabalho e subor-
dinando-o às exigências da acumulação de capital. De modo semelhante, Marcuse (1973) ana-
lisa como a racionalidade tecnológica e a ideologia da eficiência reforçam a conformidade e a 
adaptação dos indivíduos às normas do sistema, mesmo quando isso implica sofrimento e perda 
de autonomia. 

Diante disso, este artigo propõe uma análise crítica, fundamentada na tradição marxista 
e em autores da sociologia e filosofia crítica do trabalho, das novas formas de organização laboral 
e de seus efeitos sobre a subjetividade dos trabalhadores. O objetivo é compreender como essas 
transformações interferem na saúde mental, na construção identitária e nas formas de sociabili-
dade, ao mesmo tempo em que se discutem alternativas que possam contribuir para um mundo 
do trabalho mais justo, digno e humano. A reflexão se apoia em referenciais teóricos do campo 
das ciências sociais e da psicodinâmica do trabalho, com base em autores como Karl Marx, 
Manuel Castells e Ricardo Antunes, que discutem as transformações estruturais do trabalho na 
sociedade capitalista, e em Carolina Mariane de Mello, que analisa as dimensões subjetivas, 
emocionais e éticas das experiências laborais. 

 
 
2 METODOLOGIA 
 

Este artigo adota uma abordagem qualitativa de natureza teórica e crítica, fundamen-
tando-se na pesquisa bibliográfica como método de análise. A dimensão teórica refere-se à se-
leção e revisão sistemática de estudos e referenciais científicos consolidados na literatura aca-
dêmica, conforme defendido por Lincoln (2005) e Ocaña-Fernández e Fuster-Guillén (2021), que 
reconhecem o artigo de revisão como uma metodologia observacional, retrospectiva e sistemá-
tica voltada à interpretação e discussão de conceitos, posições e resultados existentes. 

Por sua vez, o caráter crítico desta abordagem dialoga com os pressupostos da tradição 
filosófica da Escola de Frankfurt, que questiona a pretensa neutralidade da ciência e problema-
tiza a razão instrumental, entendida como instrumento de dominação e alienação. Segundo a 
perspectiva crítica frankfurtiana, a racionalidade técnica, quando desvinculada de suas implica-
ções sociais e éticas, perde de vista as dimensões humanas da produção do conhecimento 
(Scheueman, 2019).  Assim, este artigo não se limita a descrever os achados bibliográficos, mas 
propõe uma leitura reflexiva e problematizadora, considerando o impacto social das práticas edu-
cacionais e das tecnologias no contexto contemporâneo. A pergunta que orienta esta revisão é: 
de que maneira as transformações impulsionadas pela inteligência artificial e pela economia 
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digital têm reconfigurado as relações de trabalho e afetado a subjetividade dos trabalhadores? 
As etapas metodológicas da pesquisa, que incluem a definição dos critérios de seleção, a siste-
matização das fontes e a categorização dos conteúdos analisados, estão sintetizadas na Figura 
1. 
Figura 1: Etapas metodológicas da pesquisa 

 
Fonte: Elaborado pelos autores 

 
A investigação foi conduzida a partir da revisão de autores clássicos e contemporâneos 

do campo das ciências sociais, da sociologia do trabalho, da psicodinâmica do trabalho e da 
filosofia crítica da técnica, com destaque para os trabalhos de Karl Marx, Herbert Marcuse, Ri-
chard Sennett, Ricardo Antunes e Manuel Castells. A revisão busca compreender de que forma 
as transformações tecnológicas e organizacionais contemporâneas — em especial a automação 
e o trabalho mediado por plataformas — têm reconfigurado as relações laborais e impactado a 
subjetividade dos trabalhadores. 

A seleção das fontes priorizou artigos científicos, livros e relatórios institucionais pela 
relevância conceitual e atualidade das discussões, buscando contemplar estudos que analisam 
criticamente as transformações do trabalho na era digital e suas implicações éticas e sociais. 
Foram utilizadas as palavras-chave “trabalho digital”, “uberização”, “inteligência artificial”, “auto-
mação”, “precarização laboral” e “subjetividade do trabalhador”, aplicadas de forma combinada 
em português, inglês e espanhol. As buscas foram realizadas nas bases de dados SciELO, Sco-
pus, Web of Science e Google Scholar, no período de 2013 a 2024, considerando como critérios 
de inclusão a pertinência temática, o rigor metodológico e a contribuição teórica para a compre-
ensão das novas dinâmicas laborais. Essa prática está alinhada com o que defendem s Ocaña-
Fernández e Fuster-Guillén (2021), ao salientarem a importância de critérios como a exaustivi-
dade, a organização crítica das informações e a relevância conceitual para que a revisão biblio-
gráfica se configure como uma forma válida de produção de conhecimento científico. 

O método de análise baseou-se na interpretação crítica dos dados secundários extraídos 
da literatura, buscando articular os aspectos objetivos das novas configurações laborais com as 
experiências subjetivas dos sujeitos nelas inseridos. Por fim, a metodologia adotada permitiu 
construir uma reflexão sobre os desafios éticos, sociais e políticos impostos pela lógica 
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algorítmica e pelas novas formas de exploração do trabalho, contribuindo para o debate sobre 
alternativas regulatórias e organizacionais que resgatem a centralidade da dignidade humana no 
mundo laboral. 

 
 

4 CONTEXTUALIZAÇÃO TEÓRICA 
 

Esta seção aborda a Indústria 4.0, a Inteligência Artificial (IA) e a uberização do trabalho 
digital, analisando como transformam os modelos produtivos e as dinâmicas sociais. A Indústria 
4.0, impulsionada por IA, automação e conectividade digital, redefine processos industriais, edu-
cacionais e laborais, otimizando e personalizando serviços. Nesse contexto, a uberização e o 
trabalho digital surgem como fenômenos centrais da nova economia, em que plataformas digitais 
flexibilizam relações laborais, mas ampliam a precarização e desafiam a regulamentação. Com-
preender essas mudanças é essencial para analisar criticamente o mundo do trabalho contem-
porâneo. 
 
4.1 Indústria 4.0 
 

Conhecida como quarta revolução industrial, a Indústria 4.0 caracteriza-se pela digitali-
zação de processos produtivos por meio da interconectividade de máquinas e tecnologias como 
Internet das Coisas, IA, computação em nuvem e sistemas ciberfísicos (Ghobakhloo, 2020; San-
tos et al., 2018). Desde 2011, atrai atenção global pelo potencial de aumentar a eficiência, reduzir 
custos e automatizar em larga escala. Sua principal marca é a integração de tecnologias avan-
çadas, gerando fábricas inteligentes, capazes de otimizar processos, reduzir desperdícios e per-
sonalizar a produção. 

Além de ganhos produtivos, essa transformação exige novas competências, como do-
mínio de TI, análise de dados, programação, resolução de problemas e pensamento crítico. Traz, 
contudo, desafios como substituição de empregos, necessidade de regulamentação e segurança 
cibernética (Tessarini; Saltorato, 2018). Seu impacto vai além da produção, influenciando dimen-
sões econômicas, sociais e políticas, e exigindo novas políticas educacionais e estratégias em-
presariais. 
 
4.2 Inteligência Artificial 
 

A IA ganhou destaque recente com chatbots como ChatGPT e Gemini, mas já era dis-
cutida pela comunidade científica há décadas. Segundo o Grupo Arariboia (1988), é um campo 
da computação voltado ao desenvolvimento de sistemas capazes de resolver problemas de 
forma semelhante à cognição humana. Para Sarker (2022), envolve a simulação de comporta-
mentos inteligentes — raciocinar, aprender, decidir e resolver problemas — por meio de algorit-
mos e modelos matemáticos. 

Nikolopoulos (1997) a define como área multidisciplinar que busca criar sistemas com 
competência igual ou superior à de especialistas humanos. A IA generativa, segundo Matsiola, 
Lappas e Yannacopoulou (2024), cria conteúdos variados e acessíveis mesmo a usuários sem 
conhecimento técnico, ampliando seu uso em diferentes contextos. Na educação, é usada para 
criar respostas personalizadas e experiências interativas, mas suscetível a erros e vieses (Helal 
et al., 2024). As “alucinações” da IA — respostas falsas ou imprecisas — podem ser aceitas 
acriticamente, reforçando a necessidade de manter o protagonismo humano, a reflexão crítica e 
a responsabilidade ética no uso dessas tecnologias (Dung, 2024; Spencer, 2024). 

Embora potencialize a personalização da aprendizagem e otimize tarefas, a IA também 
pressiona o papel docente, exigindo posicionamentos éticos e críticos. Entre as aplicações edu-
cacionais estão a produção de conteúdos dinâmicos, tutoria automatizada e feedback em tempo 
real (Bozkurt et al., 2023). 
 
4.3 Uberização e Trabalho Digital 
 

A “uberização” é uma das expressões mais visíveis da precarização no trabalho digital. 
Segundo Antunes (2020), transforma o trabalho em prestação de serviços aparentes, ocultando 
vínculos empregatícios e impondo individualização e invisibilidade ao trabalhador, redefinido 
como “parceiro” ou “colaborador” sem garantias formais. Impulsionada pelas tecnologias digitais, 
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a Indústria 4.0 intensifica esse processo, substituindo trabalho vivo por automação, IA e roboti-
zação (Marx, 2013; Antunes, 2020). 

Plataformas digitais atuam como intermediárias que controlam quem trabalha, remune-
ração, jornada e comunicação, mascarando esse controle com discursos de autonomia e empre-
endedorismo. Woodcock (2020) aponta o “panóptico algorítmico”, no qual métricas e algoritmos 
monitoram continuamente trabalhadores, intensificando produtividade sem elevar custos, o que 
contribui para adoecimento físico e mental. 

Apesar desse cenário, surgem resistências, como o movimento “Breque dos Apps” 
(2020), que reivindicou melhores condições para entregadores. Esses exemplos mostram que a 
uberização resulta de escolhas políticas e econômicas e pode ser combatida com organização 
coletiva, consciência de classe e alternativas que resgatem a dignidade do trabalho. 

Para sintetizar, o Quadro 1 e a Figura 2 apresentam, respectivamente, os conceitos-
chave e as palavras mais recorrentes identificadas na literatura revisada, resultantes da análise 
dos textos selecionados sobre Indústria 4.0, inteligência artificial e trabalho digital, evidenciando 
temas centrais como IA, trabalho, precariedade, digitalização e plataformas. 
 
Quadro 1: Resumo do debate sobre uberização, trabalho digital e resistência. 

Conceito-chave Resumo 

Uberização do Trabalho Conceito destacado por Ricardo Antunes, representando a 
precariedade do trabalho digital. Ela transforma o trabalho em 
prestação de serviços, ocultando vínculos empregatícios e im-
pondo a individualização e a invisibilidade dos trabalhadores 

Papel das Plataformas As plataformas atuam como intermediárias sem responsabili-
dades trabalhistas, controlando quem trabalha, a remunera-
ção, a duração e a comunicação. Esse controle é mascarado 
por discursos de autonomia e empreendedorismo (Antunes, 

2020). 

Indústria 4.0 e Capitalismo Impulsionada por tecnologias digitais, a Indústria 4.0 intensi-
fica a automação, a IA e a robotização, reduzindo o trabalho 
vivo e expandindo o trabalho morto, remodelando o capita-
lismo em direção à flexibilidade, informalidade e falta de pro-
teções legais (Marx, 2013; Antunes, 2020). 

Controle Algorítmico Jamie Woodcock identifica o surgimento de um 'panóptico al-
gorítmico', onde as plataformas monitoram continuamente os 
trabalhadores por meio de algoritmos e métricas, internali-
zando a vigilância e aumentando a produtividade sem aumen-
tar os custos trabalhistas 

Impactos sobre os trabalhadores Este modelo transfere riscos empresariais aos trabalhadores, 
promove ideologias de meritocracia e muitas vezes leva a do-
enças físicas e mentais devido à vigilância constante e à pres-
são de desempenho. 

Resistência Operária Movimentos como o ̀ `Breque dos Apps'' no Brasil (2020) mos-
tram trabalhadores de plataformas se organizando para rei-
vindicar melhores condições, revelando novas formas de soli-
dariedade e luta contra o neoliberalismo digital fragmentado 

Alternativas Políticas A uberização e a precariedade digital não são inevitáveis. An-
tunes defende a organização coletiva, a consciência de classe 
e modelos alternativos que restaurem a dignidade e o papel 
social do trabalho. 

Fonte: Elaborado pelos autores 
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Figura 2: Palavras-chave predominantes nos temas abordados na contextualização teórica 

 
Fonte: Elaborado pelos autores 

 
 

4 IMPACTOS DA IA NAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
 

Como podemos ver a crescente adoção da Inteligência Artificial nas diversas organiza-
ções têm transformado significativamente as relações de trabalho. Pois, ao automatizar as tare-
fas repetitivas e processuais, ela aumenta a eficiência operacional, mas, também desafia mode-
los tradicionais de emprego, o que gera a substituição de algumas funções humanas (Spencer, 
2024; Scripter, 2024). Por outro lado, surgem novas oportunidades que exigem habilidades téc-
nicas e cognitivas mais complexas, o que impulsiona a necessidade de requalificação profissio-
nal. Além do mais, a presença da IA levanta questões éticas e jurídicas, como a transparência 
nos critérios de tomada de decisão automatizada e a preservação da autonomia e dignidade dos 
trabalhadores. O que demanda uma adaptação contínua por parte de empregadores, emprega-
dos e legisladores, como o objetivo de garantir uma transição justa e equilibrada. 
 
4.1 Automação e substituição do trabalho humano 
 

Segundo Sellitto (2002), a Inteligência Artificial impacta significativamente o trabalho, es-
pecialmente no contexto industrial, ao oferecer soluções mais precisas e eficientes para a tomada 
de decisão que métodos tradicionais, como modelagens manuais ou gestão por indicadores. Por 
meio de sistemas especialistas, lógica fuzzy e raciocínio baseado em casos, a IA simula o raci-
ocínio humano em tarefas complexas e incertas, como o controle de processos contínuos, au-
mentando a precisão, a produtividade e a eficiência energética. Essa substituição parcial do tra-
balho humano redefine o papel dos profissionais, que passam de executores a supervisores de 
sistemas automatizados, exigindo novas competências. 

Na Indústria 4.0, a automação não elimina totalmente a força de trabalho, mas reconfi-
gura tarefas (Kovaleski; Pagani, 2019). Funções repetitivas são delegadas a máquinas, enquanto 
atividades estratégicas, como supervisão, tomada de decisão e programação, continuam huma-
nas, demandando criatividade, análise crítica, adaptabilidade e domínio das tecnologias digitais. 
A IA desloca o foco da execução para a cognição e gestão, transformando o trabalhador em 
solucionador de problemas e integrador de processos físico-digitais. 

Essas mudanças afetam diversos setores (Vuala et al., 2023). Na indústria manufatu-
reira, robôs e máquinas programáveis substituem mão de obra em tarefas repetitivas e de mon-
tagem (Spencer, 2024). No agronegócio, drones e sensores otimizam recursos; no varejo, caixas 
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automáticos e quiosques agilizam operações; no atendimento ao cliente, chatbots assumem de-
mandas simples; e, no setor financeiro, a automação auxilia na análise de dados, detecção de 
fraudes e gestão de investimentos. Esses exemplos mostram como a automatização reconfigura 
o mercado de trabalho e impõe a empresas e trabalhadores a necessidade de adaptação contí-
nua. 
 
4.2 Precarização e flexibilização 

A precarização e a flexibilização do trabalho é uma realidade em muitas partes do 
mundo, e no Brasil se intensificou especialmente após a reforma trabalhista com a  Lei nº 13.467, 
de 13 de julho de 2017, a qual promoveu mudanças significativas nas formas de contratação e 
nas garantias dos trabalhadores (Brasil, 2017). Esse processo tem sido acompanhado pelo au-
mento do trabalho informal, da terceirização e de modalidades como o trabalho intermitente e 
por plataformas digitais, que muitas vezes não asseguram direitos básicos como jornada regular, 
descanso remunerado ou proteção previdenciária (Drumond et al., 2019).  

Os autores destacam que essas transformações, ao adotarem um caráter mais contra-
tualista e flexível, têm resultado em vínculos empregatícios frágeis, com maior exposição a ris-
cos, rebaixamento salarial e instabilidade por parte dos trabalhadores. Além disso, a Organiza-
ção Internacional do Trabalho alerta para o crescimento do número de pessoas em empregos 
vulneráveis e sem proteção social, aprofundando desigualdades e gerando impactos negativos 
na saúde física e mental dos trabalhadores (Seligmann-Silva, 2022). 

Essas transformações no mundo do trabalho nas últimas décadas, são marcadas pela 
adoção de um modelo de acumulação flexível e pelas políticas neoliberais, que impulsionaram o 
crescimento da precarização e da flexibilização das relações de trabalho no Brasil. Esse pro-
cesso tem promovido a fragmentação dos vínculos empregatícios e a substituição de formas 
tradicionais de trabalho por modelos baseados na informalidade e em plataformas digitais, como 
os aplicativos de transporte e entrega (Farias; Schmitz, 2024). A nova morfologia da classe tra-
balhadora é composta por um grupo de jovens adultos, em sua maioria mulheres, sem tradição 
de organização sindical e frequentemente alheio aos direitos garantidos no período fordista, 
como jornada regulada, estabilidade, previdência e segurança no trabalho (Antunes, 2018). 

Com o avanço da inteligência artificial e das tecnologias digitais têm contribuído para o 
cenário de precarização do trabalho, especialmente entre os trabalhadores menos qualificados. 
Segundo Fumes e Oliveira (2024), funções operacionais e com baixa exigência de formação 
estão entre as mais ameaçadas pela automação, resultando em perda de postos de trabalho e 
aumento da vulnerabilidade. Os autores destacam ainda que essa realidade é agravada para 
trabalhadores de plataformas digitais, como motoristas e entregadores, cuja remuneração média 
é inferior ao salário mínimo vigente no país, com jornadas extensas e sem acesso a direitos 
básicos. Além disso, evidencia que grupos historicamente marginalizados, especialmente as po-
pulações negras e periféricas, são desproporcionalmente afetados, tanto pela ocupação dos pos-
tos mais frágeis quanto pelos vieses embutidos em algoritmos de recrutamento e seleção. Isso 
reforça a necessidade urgente de políticas públicas inclusivas, regulamentação do trabalho digi-
tal e fiscalização do uso da IA nos ambientes laborais (Spencer, 2024). 
 
4.3 Novas oportunidades e desafios 

O avanço da Inteligência Artificial não se limita à substituição de tarefas rotineiras; ele 
também reconfigura o mercado de trabalho ao introduzir novas funções e especializações vincu-
ladas ao uso e à governança dessas tecnologias. Profissões relacionadas ao desenvolvimento, 
manutenção e aplicação de sistemas inteligentes, como especialistas em dados, engenheiros de 
machine learning e analistas de ética em IA, são profissões em ascensão. A requalificação da 
força de trabalho torna-se imperativa, pois habilidades tradicionais estão sendo rapidamente 
substituídas por competências digitais, como pensamento computacional, análise de dados e 
capacidade de trabalhar em ambientes automatizados e colaborativos com sistemas inteligentes 
(Borges; Rodrigues; Dutra, 2025). Neste contexto, essa transformação exige um reposiciona-
mento dos trabalhadores no mercado, impulsionando a urgência por educação continuada e for-
mação técnica atualizada. 

Diante desse cenário, a educação e as políticas públicas assumem papel estratégico na 
adaptação às transformações provocadas pela Indústria 4.0. Para que os benefícios da automa-
ção e da inteligência artificial sejam amplamente aproveitados, torna-se indispensável o investi-
mento contínuo em formação digital desde os níveis básicos de ensino, bem como a implemen-
tação de programas de requalificação voltados a trabalhadores de setores mais suscetíveis à 
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automação. A falta de infraestrutura adequada, a escassez de mão de obra qualificada e a resis-
tência cultural à adoção de novas tecnologias ainda representam barreiras significativas à trans-
formação digital no país. Portanto, políticas públicas integradas envolvendo o governo, o setor 
produtivo e as instituições de ensino são essenciais para reduzir as desigualdades e garantir que 
os benefícios da IA sejam distribuídos equitativamente entre diferentes grupos sociais e regiões.  
 
 
5 REFLEXÕES CRÍTICAS 
 

Nesta seção, apresentamos dois temas centrais para a compreensão da natureza em 
transformação do trabalho na era digital. Primeiramente, exploramos as Perspectivas Alternati-
vas sobre o Trabalho na Era Digital, destacando reflexões críticas sobre os impactos tecnológi-
cos e os modelos emergentes de organização laboral. Em seguida, abordamos o Enfoque Prático 
e Orientado por Políticas, enfatizando estratégias e marcos necessários para garantir condições 
de trabalho justas, inclusivas e saudáveis em meio à rápida transformação digital. 
 
5.1 Perspectivas alternativas sobre o trabalho na era digital 

Na era digital contemporânea, os avanços da tecnologia da informação e da inteligência 
artificial têm imposto desafios relevantes à regulação do trabalho. A velocidade das inovações 
tecnológicas tem, em muitos casos, superado a capacidade dos sistemas jurídicos de oferecer 
respostas adequadas e atualizadas. 

Nesse sentido, a fragmentação das relações de emprego, a intensificação do trabalho 
por meio de plataformas digitais e a informalidade tecnológica exigem novas formas de proteção 
social e trabalhista (Drumond et al. 2019). A ausência de marcos regulatórios robustos favorece 
a precarização, enquanto a regulação deve garantir direitos mínimos, segurança jurídica e digni-
dade do trabalho, mesmo em contextos digitais. Torna-se, portanto, essencial repensar o papel 
do Estado como mediador e fiscalizador, na promoção de políticas públicas que assegurem con-
dições de trabalho justas e inclusivas (Mello, 2024). 

Diante da complexidade da economia digital, é necessário adotar modelos de organiza-
ção do trabalho que promovam, simultaneamente, flexibilidade e proteção. O conceito de “traba-
lho decente”, promovido pela Organização Internacional do Trabalho1, enfatiza a necessidade de 
proteger os direitos dos trabalhadores em qualquer arranjo produtivo, inclusive os digitais. O 
cooperativismo de plataforma surge como uma alternativa relevante, ao redistribuir o poder de 
decisão e os lucros entre os próprios trabalhadores (Rezende et al. 2023, Ghirlanda; Kirov, 2024). 
Além disso, a valorização dos sindicatos e de novas formas de organização coletiva digital são 
caminhos para enfrentar as assimetrias de poder nas relações mediadas por algoritmos. Esses 
modelos precisam ser desenhados com base na justiça social, no reconhecimento da centrali-
dade do trabalho e na promoção do bem comum (Castells, 2005). 

O uso crescente da inteligência artificial nas dinâmicas laborais tem implicações profun-
das para o bem-estar físico e mental dos trabalhadores. Embora a automação possa reduzir 
tarefas repetitivas e aumentar a eficiência, também pode resultar na intensificação do trabalho, 
com metas mais rigorosas e avaliações constantes por sistemas algorítmicos. A vigilância digital, 
por meio de softwares que monitoram produtividade, tempo de tela e movimentações, pode com-
prometer a privacidade e criar um ambiente de pressão constante (Zuboff, 2023). Isso reduz a 
autonomia dos trabalhadores e o controle sobre seu tempo e suas decisões, aumentando o risco 
de exaustão física e emocional, o que pode levar ao aumento de quadros de ansiedade e bur-
nout. Construir ambientes de trabalho saudáveis na era digital exige que a implementação da IA 
seja ancorada em princípios éticos, transparência algorítmica e participação ativa dos trabalha-
dores nos processos decisórios que afetam suas rotinas. 

 
5.2 Foco prático e orientado para políticas 
No Quadro 2, apresentamos uma síntese integrada, resultante da categorização das fontes revi-
sadas, que reúne as principais dimensões relacionadas ao impacto da automação e da inteligên-
cia artificial nas dinâmicas contemporâneas do trabalho, incorporando reflexões críticas e alter-
nativas. Essa síntese está organizada em três eixos analíticos: (1) Automação e Substituição do 
Trabalho Humano, (2) Precarização e Flexibilidade e (3) Novas Oportunidades e Desafios. 

 

1
 OIT – Organização Internacional do Trabalho. (2019). Trabalhar para um futuro mais brilhante: relatório da Comissão 

Global sobre o Futuro do Trabalho 
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Quadro 2: Síntese integrada da automação, da precarização e das novas oportunidades no con-
texto do trabalho digital, incorporando reflexões críticas e alternativas. 

Aspecto Automação e Substi-
tuição do Trabalho 

Humano 

Precarização e 
Flexibilidade 

Novas Oportunidades e 
Desafios 

Impacto principal Substituição parcial do 
trabalho humano por 
sistemas inteligentes; 
mudança de funções 
operacionais para fun-
ções de supervisão 
(Sellitto, 2002; Kova-
leski; Pagani, 2019; 
Vuala et al, 2019; 
Spencer, 2024). 

Intensificação do 
trabalho via plata-
formas; fragmenta-
ção do emprego; 
aumento da infor-
malidade e erosão 
das proteções (Dru-
mond et al. 2019; 
Seligmann-Silva, 
2022; Farias; Sch-
mitz, 2024; Fumes; 
Oliveira, 2024). 

Surgimento de novas profis-
sões e necessidade de 
aprendizagem ao longo da 
vida; oportunidades para 
cooperativismo de plata-
forma e organização cole-
tiva digital (Rezende et al. 
2023; Ghirlanda; Kirov, 
2024; (Borges; Rodrigues; 
Dutra, 2025). 

Tecnologias-
chave 

Sistemas especialis-
tas, robótica, automa-
ção, raciocínio base-
ado em casos (Sellitto, 
2002). 

 AI development platforms, 
data science tools, collabo-
rative technologies enabling 
cooperative digital ventures 
(Borges; Rodrigues; Dutra, 
2025) 

Setores mais afe-
tados 

Manufacturing, agricul-
ture, financial services, 
retail (Vuala et al, 
2019; Spencer, 2024). 

Transport, delivery, 
and low-skilled ope-
rational jobs prone 
to algorithmic con-
trol and precarity 
(Farias; Schmitz, 
2024; Fumes; Oli-
veira, 2024) 

Plataformas digitais impulsi-
onando a gig economy; fer-
ramentas algorítmicas de 
gestão e vigilância (Farias; 
Schmitz, 2024) Plataformas 
de desenvolvimento de IA, 
ferramentas de ciência de 
dados, tecnologias colabo-
rativas que permitem em-
preendimentos digitais coo-
perativos (Borges; Rodri-
gues; Dutra, 2025) 

Papel dos Traba-
lhadores 

De executores a su-
pervisores e tomado-
res de decisão, exi-
gindo engajamento 
cognitivo (Sellitto, 
2002; Kovaleski; Pa-
gani, 2019). 

Do emprego formal 
ao trabalho tempo-
rário com autono-
mia limitada; fre-
quentemente ex-
postos à vigilância e 
ao controle algorít-
mico (Farias; Sch-
mitz, 2024; Zuboff, 
2023). 

De papéis tradicionais a 
empreendedores digitais, 
especialistas em dados e 
membros de cooperativas; 
crescente relevância da 
ação coletiva digital (Ghir-
landa; Kirov, 2024). 

Habilidades ne-
cessárias 

Habilidades cognitivas 
e técnicas: criativi-
dade, adaptabilidade, 
literacia digital (Kova-
leski; Pagani, 2019). 

Flexibilidade, resili-
ência, autogestão; 
apoio formal fre-
quentemente limi-
tado para requalifi-
cação (Fumes; Oli-
veira, 2024). 

Competências digitais 
avançadas: pensamento 
computacional, ética de da-
dos, capacidades de gover-
nança coletiva (Borges; Ro-
drigues; Dutra, 2025; Re-
zende et al. 2023). 
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Consequências 
Negativas 

Desqualificação e mar-
ginalização de papéis 
rotineiros; riscos de 
desemprego tecnoló-
gico (Spencer, 2024). 

Insegurança no em-
prego, trabalho in-
tensificado por meio 
de monitoramento 
digital; riscos de 
problemas de sa-
úde mental, como 
ansiedade e esgo-
tamento, devido à 
vigilância constante 
(Zuboff, 2023). 

Exclusão digital, acesso de-
sigual aos benefícios da 
inovação; potencial exacer-
bação das desigualdades 
sem políticas inclusivas 
(Borges; Rodrigues; Dutra, 
2025). 

Consequências 
Positivas 

Aumento de produtivi-
dade e eficiência; re-
dução de tarefas repe-
titivas; potencial para 
um trabalho mais signi-
ficativo (Sellitto, 2002; 
Kovaleski; Pagani, 
2019). 

Maior autonomia e 
flexibilidade para al-
guns; potencial 
para novos mode-
los de subsistência 
por meio de plata-
formas (Farias; 
Schmitz, 2024). 

Criação de novos empregos 
altamente qualificados; po-
tencial para arranjos de tra-
balho democráticos por 
meio do cooperativismo de 
plataforma (Rezende et al. 
2023; Ghirlanda; Kirov, 
2024). 

Considerações re-
gulatórias e éticas 

Necessidade de mar-
cos legais para garan-
tir os direitos dos tra-
balhadores em contex-
tos automatizados; 
proteção contra vieses 
algorítmicos (Mello, 
2024). 

Necessidade ur-
gente de proteções 
trabalhistas atuali-
zadas para abordar 
a informalidade di-
gital; proteger a pri-
vacidade da vigilân-
cia algorítmica 
(Drumond et al., 
2019; Zuboff, 
2023). 

Promoção de políticas que 
apoiem o trabalho decente, 
a transparência algorítmica 
e a implantação ética da IA 
(Mello, 2024). 

Modelos Alternati-
vos 

Implementação ética 
de IA com participação 
dos trabalhadores nas 
decisões que afetam 
suas rotinas (Zuboff, 
2023). 

Cooperativismo de 
plataforma e sindi-
catos digitais como 
contrapesos às as-
simetrias de poder; 
repensando o papel 
do Estado como 
mediador traba-
lhista (Rezende et 
al. 2023; Ghirlanda; 
Kirov, 2024; Mello, 
2024). 

Novas formas organizacio-
nais coletivas baseadas na 
justiça social, na democra-
cia digital e na governança 
compartilhada de sistemas 
tecnológicos (Castells, 
2005). 

Bem-estar do tra-
balhador 

Potencial para aliviar 
cargas físicas; riscos 
de alienação em ambi-
entes altamente auto-
matizados (Spencer, 
2024). 

Aumento do es-
tresse devido à vigi-
lância algorítmica, 
monitoramento de 
produtividade e 
perda de autono-
mia; riscos à saúde 
(Zuboff, 2023). 

Necessidade de sistemas 
de IA centrados no ser hu-
mano que promovam bem-
estar, autonomia e ambien-
tes de trabalho digitais sau-
dáveis (Mello, 2024). 

Fonte: Elaborado pelos autores 
Cada eixo captura aspectos distintos, porém inter-relacionados, de como os avanços 

tecnológicos estão remodelando o trabalho. O primeiro eixo aborda como a automação e a inte-
ligência artificial estão transformando funções tradicionais, substituindo tarefas rotineiras ao 
mesmo tempo em que exigem dos trabalhadores novas habilidades cognitivas e técnicas. O 
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segundo eixo destaca a fragmentação das relações de emprego e o crescimento do trabalho 
precário mediado por plataformas digitais, frequentemente agravado pela vigilância algorítmica 
e por lacunas regulatórias. O terceiro eixo enfoca o surgimento de novas oportunidades, como o 
desenvolvimento de profissões inovadoras, o potencial do cooperativismo de plataforma e o pa-
pel da organização coletiva digital na promoção de arranjos laborais mais justos. 

Além disso, o quadro integra considerações normativas, enfatizando a necessidade de 
marcos regulatórios atualizados e diretrizes éticas que assegurem a transparência algorítmica, a 
proteção de dados e os direitos dos trabalhadores na economia digital. Também explora modelos 
alternativos de organização do trabalho, como o cooperativismo e novas formas de sindicaliza-
ção, que visam mitigar as assimetrias de poder inerentes ao trabalho mediado por plataformas. 
Por fim, ressalta-se a importância de promover o bem-estar dos trabalhadores por meio da cria-
ção de ambientes digitais de trabalho saudáveis e inclusivos, capazes de equilibrar produtividade 
com dignidade humana e justiça social. 

Ao fundir essas dimensões conceituais, o quadro oferece uma perspectiva abrangente 
sobre os desafios e as possibilidades apresentados pelas transformações tecnológicas no 
mundo do trabalho, contribuindo para uma reflexão crítica sobre o papel da regulação, da ação 
coletiva e da inovação ética na construção do futuro do trabalho. 

 
 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Neste estudo, buscamos compreender os impactos das novas formas de organização 
do trabalho na subjetividade dos trabalhadores, especialmente diante das transformações impul-
sionadas pela globalização, pelo avanço tecnológico e pela reestruturação produtiva. Constata-
mos que tais mudanças alteraram profundamente as relações entre capital e trabalho, configu-
rando um ambiente laboral marcado pela competitividade, instabilidade e exigência constante de 
múltiplas competências. Do ponto de vista analítico, argumentamos que essas transformações 
não representam apenas uma modernização das práticas produtivas, mas a consolidação de um 
modelo de gestão que intensifica a exploração e fragiliza a dimensão humana do trabalho. 

A análise evidenciou que o trabalhador contemporâneo enfrenta pressões que compro-
metem não apenas seu desempenho profissional, mas também sua saúde mental, seu equilíbrio 
emocional e sua identidade. Sustentamos que a lógica meritocrática e a gestão por competên-
cias, embora revestidas de um discurso de valorização individual, atuam como instrumentos de 
controle simbólico e intensificação do trabalho, contribuindo, assim, para a precarização das con-
dições laborais e o enfraquecimento dos laços coletivos. 

Diante desse cenário, defendemos a necessidade de uma reorientação ética e política 
das relações de trabalho, na qual a centralidade do ser humano prevaleça sobre a lógica da 
produtividade. A construção de um ambiente laboral mais justo, humano e sustentável requer o 
engajamento da sociedade, das instituições e das políticas públicas. A valorização do trabalho 
como meio de realização pessoal e de construção coletiva deve ser resgatada, reconhecendo-
se a importância da solidariedade, da cooperação e do respeito aos direitos dos trabalhadores. 
Acreditamos que o futuro do trabalho dependerá do fortalecimento das organizações sindicais, 
da regulamentação das novas formas laborais e da adoção de práticas empresariais socialmente 
responsáveis. 

Como sugestões para pesquisas futuras, indicamos a importância de aprofundar o de-
bate sobre os efeitos psicossociais da precarização, enfatizando a responsabilidade coletiva pela 
promoção da saúde mental do trabalhador e pela criação de modelos organizacionais mais hu-
manizados. Além disso, defendemos que a educação e a formação continuada constituem ins-
trumentos centrais de empoderamento e resistência frente às transformações tecnológicas que 
redefinem o mundo do trabalho. 
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